
Câm ara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo
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INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine a
Secretaria competente a realizaçáo dos estudos necessários objetivando CRIAR

Sala Augusto Ruschi, 05 de de 2012.
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JUSTIFICATIVA

A citada Lei, que poderá ser denominada Lei de lncentivo à Cultura do Município
de Santa Teresa, deverá dispor sobre a concessão de incentivos fiscais a
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, em apoio à realização de projetos culturais que
visem à produção e difusáo de bens e valores culturais, como forma de garantir a
preservaçáo da cultura, das tradições e dos costumes da sociedade teresense.

A futura Lei, a títuk: de exemplo, abrangerá projetos relacionados a música,
dança, teatro, circo, artes visuais, literatura, prevençáo e restauraçáo do acervo
cultural e natural, museus, bibliotecas, arte popular e etc.

Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal estude com carinho a
elaboraçáo dessa lei que tem o objetivo de fomentar a cultura de Santa Teresa.
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